
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 2143-32, de 2001

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Altera dispositivos da Lei nº 9649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

Assunto:

Data de Leitura:

Organização do Estado  - Organização Federativa

-

Tramitação encerrada

ReeditadaDecisão: 04/06/2001 - SUBSEC. COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 04/06/2001 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 1799/1 de 1999

Medida Provisória nº 1799/2 de 1999

Medida Provisória nº 1799/3 de 1999

Medida Provisória nº 1799/4 de 1999

Medida Provisória nº 1799/5 de 1999

Medida Provisória nº 1799/6 de 1999

Medida Provisória nº 1911/8 de 1999

Medida Provisória nº 1911/9 de 1999

Medida Provisória nº 1911/10 de 1999

Medida Provisória nº 1911/11 de 1999

Medida Provisória nº 1911/12 de 1999

Medida Provisória nº 1999/15 de 2000

Medida Provisória nº 1999/16 de 2000

Medida Provisória nº 1999/17 de 2000

Medida Provisória nº 1999/18 de 2000

pg 1



Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 2143-32, de 2001

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 1999/19 de 2000

Medida Provisória nº 2049/21 de 2000

Medida Provisória nº 2049/22 de 2000

Medida Provisória nº 2049/23 de 2000

Medida Provisória nº 2049/24 de 2000

Medida Provisória nº 2049/25 de 2000

Medida Provisória nº 2049/26 de 2000

Medida Provisória nº 2123/29 de 2001

Medida Provisória nº 2123/30 de 2001

Medida Provisória nº 2143/34 de 2001

Medida Provisória nº 2143/35 de 2001

Medida Provisória nº 2143/36 de 2001

Medida Provisória nº 2216/37 de 2001

Medida Provisória nº 2143/31 de 2001

Medida Provisória nº 2143/33 de 2001

TRAMITAÇÃO

04/06/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

SEM EFICÁCIASituação:

A presente Medida Provisória foi reeditada com um (1) dia de antecedência  pela de  nº  2.143-33, de 31 de maio de 2001,
conforme publicação no DOU do dia 01.6.2001 (Seção I), com as seguintes alterações:   -Cria um §3º ao art. 6º da Lei  nº 9.649,
de 27.05.98, com a redação dada  pelo art. 1º da Medida Provisória, e renumera o seguinte;   -Introduz o art. 6º-B e seus
parárafos, com a redação dada  pelo art. 1º da Medida Provisória;  -Introduz o § 15 da  da Lei  nº 9.649, de 27.05.98, com a
redação dada  pelo art. 1º da Medida Provisória;   -Suprime os arts 14-A, 14-B e 14-C  constantes da Medida Provisória anterior;  -
Ao art. 16 da Lei  nº 9.649, de 27.05.98, acrescenta o § 5º  com a redação dada  pelo art. 1º da Medida Provisória;  -Introduz o
Art. 17-A  com a redação dada  pelo art. 1º da Medida Provisória;  -Introduz os arts. 18-A e 18-B,  com a redação dada pelo art. 1º
da Medida Provisória;   -Introduz os arts 19-A, 19-B, 20-A  e  20-B e o 21 com a redação dada pelo art.  1º da Medida Provisória; -
Suprime o art. 22-A constante da Medida Provisória anterior;  -Altera o art. 24-A da Lei  nº 9.649, de 27.05.98, com a redação
dada  pelo art. 1º da Medida Provisória; -Introduz o art. 24-C da Lei  nº 9.649, de 27.05.98, com a redação dada  pelo art. 1º da
Medida Provisória; -Introduziu o art. 29-B, com a redação dada pelo art. 1º da Medida Provisória;  -Suprime os arts. 4º, 5º e 6º da
Medida Provisória anterior;   -Supressão dos arts. 12, 13 e 14 da Medida Provisória anterior;  -Supressão do art. 18 da Medida
Provisória anterior;   -Supressão do art. 20 da Medida Provisória anterior; -Supressão do art. 25-A da Medida Provisória;  -
Supressão dos arts. 27 e 28 da Medida Provisória anterior;  -Altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.612, de19.2.1998, com
a redação dada pelo art. 19 da Medida Provisória;  conforme fls. nºs 311 a  317, anexadas ao   Volume  II,  do  processo.

Ação:

17/05/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Anexadas as folhas de numeros 226 à 310 ao Vol. II, referente à Mensagem nº 251, de 2001-CN.Ação:
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TRAMITAÇÃO

17/05/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Decorrido o prazo regimental sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN.Ação:

14/05/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

OF. Nº 120/PLEN, indicando o Senhor Deputado João Paulo, como suplente, em substituição ao nome anteriormente indicado.
Anexado à fl. nº 225.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 8352

09/05/2001 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Nesta data foram encaminhadas à SEEP as Emendas nºs 68 a 72, para a confecção dos respectivos avulsos.

                Publicadas no Diário do Senado Federa (DSF), de 10/5/2001.

                 À SACM.

Ação:

08/05/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Encaminhada cópias das emendas à SSATA para publicação e confecção de avulsos.Ação:

08/05/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

No prazo regimental foram adicionadas 05 (Cinco) emendas pelos Senhores Deputados: Cesar Bandeira e outro, 068 e Fernando
Ferro, 069, 070, 071 e 072. Anexadas às fls. nºs  211 a 224.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 9003-9016

08/05/2001 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

Convalidadas as emendas de nºs 001 a 067 constantes da reedição anterior,
nos termos do Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.99).

Ação:

03/05/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao Serviço de Comissões Mistas.Ação:

Publicado no DOUE Páginas 1-8

Publicado no DCN Páginas 11810-11900

03/05/2001 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃOSituação:

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.143-31/2001, nos termos do Ofício CN nº 103/99 (DSF
07.05.1999).

Ação:
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DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 2143-

03/05/2001Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

Altera dispositivos da Lei nº 9649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências.

Descrição/Ementa:
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